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                     Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba
Secretaria Municipal de Assistência Social e Garantia de Direitos 


Ofício nº 0038/2026 
                                                             Guaraqueçaba  13 de Fevereiro de 2026

Prezado Senhor,

A Secretaria Municipal de Ação Social vem, respeitosamente, informar que tomou ciência da Recomendação Administrativa nº 003/2026, recebida no âmbito do Procedimento Administrativo nº MPPR-0006.26.000047-3, a qual trata das medidas preventivas durante as festividades de Carnaval, especialmente quanto à proteção de crianças e adolescentes contra violações de direitos.
Diante disso, esta Secretaria reforça seu compromisso com a rede de atendimento e com o enfrentamento à exploração sexual de crianças e adolescentes e ao trabalho infantojuvenil, adotando as providências cabíveis para garantir atenção e resposta em situações urgentes, mesmo durante o período de feriado, com nossa equipe de trabalho de sobreaviso.
Nesse sentido, solicitamos a colaboração desse Gabinete para que seja providenciada a publicação e ampla divulgação da referida Recomendação Administrativa, bem como da Portaria nº 004/2015, no Portal da Transparência, na página oficial do Município e demais canais institucionais, garantindo o acesso à informação e o conhecimento por parte da população.
Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e elevada consideração.




_________________________________                                                                                                              Ingrid Truchinski dos Santos Soares                                                                                                      Secretaria Municipal de Ação Social




Exmo Sr.
Alessandro Carneiro Soares Truchinski
M. D. Prefeito Municipal
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